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1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de pregão eletrônico (SRP) para futura e eventual contratação de 

reassentamento de bloquetes, briquetes e pedras. 

 

Por meio de seu parecer 154/2026, a PGM opinou pela impossibilidade jurídica 

da contratação. Em resumo, a PGM entendeu que a SMOI objetivava realizar 

extensas intervenções na cidade, o que afasta a possibilidade de pregão 

eletrônico e SRP. 

 

Após o parecer, a SMOI apresentou o memorando 32/2026 e o parecer técnico 

13/2026, cujos signatários são engenheiros civis. Neles, afirmaram que se trata de 

serviço comum de engenharia, e que, na verdade, o serviço será pontual, de 

manutenção das vias existentes e conserto de pontos específicos. Exemplo: tapa-

buraco. 

 

Também foi apresentada justificativa para adoção do SRP e ETP retificado 

conforme as novas informações apresentadas. 

 

2. NOTA INICIAL 

 

A PGM analisa somente os aspectos formais. Estão excluídos da análise os 

aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e administrativa, bem como 

os referentes à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 

administrativos. 

 

Além de serem de responsabilidade das demais unidades administrativas, parte-

se da premissa de que os agentes políticos e/ou servidores competentes para a 

sua apreciação detêm os conhecimentos específicos necessários, analisaram-nos 

adequadamente, verificaram a exatidão das informações constantes dos autos e 

atuaram conforme suas atribuições.  

 

Os fundamentos empregados neste parecer são baseados nas informações 

prestadas por eles, as quais são dotadas de presunção de legalidade, moralidade, 

veracidade e boa-fé; podem ser elididas somente mediante prova em contrário. 

As manifestações desta Procuradoria possuem natureza meramente opinativa. 

 

Doutrina e jurisprudência relevantes: 
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[...] sendo certo, ademais, que a denunciada somente detinha 

competência para emitir parecer técnico sobre a inexigibilidade 

da licitação sob o prisma estritamente jurídico, não cabendo 

adentrar em aspectos relativos à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, tampouco 

examinar a veracidade das questões de natureza técnica (como 

a autenticidade da documentação acostada), administrativa ou 

financeira, salvo teratologia, que não ficou evidenciada na 

espécie. [...]1 

 

Não cabe o afastamento nem a atenuação da 

responsabilidade de autoridade que decide com base em 

pareceres técnicos e jurídicos que contenham erros grosseiros, 

de fácil detecção pelo dirigente.2 

 

Não se pode responsabilizar o parecerista jurídico pela 

deficiência na especificação técnica da licitação, pela desordem 

processual, pela ausência de documentos comprobatórios da 

entrega de edital e pelas irregularidades no julgamento e 

classificação das propostas, já que tais atos são estranhos à área 

de atuação daquele profissional.3 

 

As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

necessitam ser previamente examinadas e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração, de modo que, havendo o 

órgão jurídico restituído o processo com exame preliminar, 

torna-se necessário o retorno desse, após o saneamento das 

pendências apontadas, para emissão de parecer jurídico 

conclusivo, sobre sua aprovação ou rejeição; Caso venha 

discordar dos termos do parecer jurídico deverá apresentar por 

escrito a motivação dessa discordância antes de prosseguir 

com os procedimentos relativos à contratação, arcando, nesse 

caso, integralmente com as consequências de tal ato, na 

hipótese de se confirmarem posteriormente, as irregularidades 

apontadas pelo órgão jurídico; [...]4 

 

O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o 

prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 

procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista 

jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões 

eminentemente técnicas do edital.5 

 

[...] Não se pretende, nem se poderia pretender, que a emissão 

de opinião jurídica desinteressada, consubstanciada em 

fundamentado parecer, ou, pelo menos, em parecer isento, 

poderia gerar a responsabilização do autor, ainda no caso de 

erros, [...]6 
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Os pareceres são opiniões, pontos de vista, de alguns agentes 

sobre assuntos técnicos ou jurídicos submetidos à sua 

apreciação.7 

 

[...] o parecer não vincula a autoridade que tem competência 

decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato 

administrativo final. Trata-se de atos diversos – o parecer e o ato 

que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos 

antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que decide. 

[...]8 

 

3. MÉRITO 

 

3.1. Distinguishing entre esta contratação e o entendimento do TCEMG – 

denúncia 1.196.261 

 

Recentemente, o TCEMG entendeu pela impossibilidade de realização de pregão 

eletrônico, com ou sem SRP, para contratação de soluções otimizadas para obras 

e serviços de engenharia. 

 

O trecho mais importante é o a seguir, o qual diferencia solução otimizada de 

solução padronizada: 

 

[...] Diante dessa especificação, faz-se necessário descrever as 

diferenças entre o conceito e as principais características das 

soluções otimizadas das soluções padronizáveis. 

Entendem-se por soluções otimizadas aquelas customizadas e 

ajustadas ao cenário específico de cada situação, buscando o 

melhor desempenho técnico, econômico ou funcional. 

Caracterizam-se por resultar de estudos técnicos e diagnósticos 

específicos; considerar múltiplas variáveis; não serem replicáveis 

sem ajustes; demandarem projetos próprios; envolverem 

processo decisório mais complexo; exigirem maior tempo de 

planejamento; e, por consequência, dificultarem a padronização, 

inviabilizando o uso do sistema de registro de preços. Como 

exemplos de obras e serviços de pavimentação e drenagem que 

exigem soluções otimizadas, citam-se intervenções em vias 

urbanas e rurais diversas, envolvendo reforço de subleito 

específico por trecho, recomposição estrutural, variação de 

tráfego, solos distintos, patologias diversas, sistemas de 

drenagem diferenciados, declividades variáveis, interferências 

urbanas e riscos de alagamento e erosão. 

Em regra, tais diferenças demandam estudos técnicos específicos 

para cada situação concreta, incluindo estudos geotécnicos, 

levantamento de patologias, dimensionamento individualizado 
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de pavimentos, soluções construtivas distintas, estudos 

hidrológicos e hidráulicos e projetos específicos por trecho, 

município ou microrregião. 

Por outro lado, as soluções padronizáveis são pré-definidas, 

repetíveis e aplicáveis de forma uniforme a diferentes 

situações, com mínima ou nenhuma adaptação técnica. 

Baseiam-se em projetos-tipo ou especificações fixas, 

pressupõem condições semelhantes, visam uniformidade e 

previsibilidade e apresentam menor complexidade. Como 

exemplo, citam-se serviços de recapeamento superficial em vias 

de um mesmo bairro ou pequeno município, com tráfego leve e 

homogêneo, subleito consolidado e ausência de problemas 

estruturais ou de drenagem. 

Essas soluções, em regra, demandam camadas de rolamento 

padronizadas, espessuras uniformes, mesma sequência executiva 

e pouca ou nenhuma necessidade de estudos específicos. 

[...] 

Ademais, o art. 6º, XXI, alíneas “a” e “b”, da Lei n. 14.133/2021 

assim relaciona os serviços de engenharia e suas soluções: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia 

que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 

termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 

preservação das características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 

definição constante da alínea “a” deste inciso; [...] 

 

Após as novas informações apresentadas, pode-se concluir tratar-se de solução 

padronizável, motivo pelo qual esta contratação pode ocorrer por meio de 

pregão eletrônico e SRP. 

 

3.2. Pesquisa de preços 

 

Considerou a tabela Sinapi. Dessa forma, mostra-se em consonância com o art. 

23 da LLC. 

 

O agente de contratações e os responsáveis pela pesquisa devem estar cientes 

de sua responsabilidade: 

 

A responsabilidade por pagamentos indevidos decorrentes de 

erro na planilha de composição do preço final da proposta 

vencedora, consistente em valores incorretos de encargos sociais 

e trabalhistas, não deve ser atribuída à autoridade que 

homologou o pregão, e sim ao pregoeiro, que tem o dever de 
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analisar de modo consistente os cálculos registrados na proposta 

que subsidia a contratação e de indicar de forma clara e objetiva 

as inconsistências que devem ser corrigidas.9 

 

A responsabilidade por contratação com sobrepreço deve recair 

sobre os setores ou pessoas incumbidos da elaboração e 

aprovação das pesquisas de preços junto ao mercado.10 

 

Ainda que a administração não tivesse verificado a economicidade dos preços, 

isso não isentaria eventual responsabilidade do contratado: 

 

O fato de a Administração não ter cumprido seu dever de 

verificar a economicidade dos preços ofertados em processo de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação não isenta de 

responsabilidade a empresa contratada por eventual 

sobrepreço constatado no contrato, uma vez que a obrigação 

de seguir os preços praticados no mercado se aplica tanto à 

Administração Pública quanto aos colaboradores privados, 

pois ambos são destinatários do regime jurídico-administrativo 

relativo às contratações públicas.11 

 

Por fim, licitantes que oferecerem proposta de preço acima do que praticam no 

mercado em que atuam podem ser responsabilizadas por superfaturamento: 

 

[...] As empresas que oferecem propostas com valores acima dos 

praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 

superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, 

contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-

se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. [...] 12 

 

3.3. Aplicação do tratamento diferenciado da LC federal 123/2006 

 

Haverá cota de 25%. 

 

3.3.1. Afastamento do tratamento diferenciado a depender da receita bruta anual 

 

Caso uma das hipóteses abaixo se faça presente, o tratamento diferenciado não 

se aplica: 

• Para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior a R$ 4.800.000,00. 

• Para aquisição de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior a R$ 4.800.000,00. 

• ME, MEI e EPP que tiver celebrado contratos com a administração pública 
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cujos valores somados extrapolem R$ 4.800.000,00. 

 

Deve-se considerar o valor anual do contrato. 

 

Sugere-se a seguinte exigência no edital ou TR: 

 

“Para fins do art. 3º, caput, inciso II, da LC federal nº 123/2006, bem como do art. 

4º, caput e § 2º, da Lei federal n⁰ 14.133/2021, declaração da(o) ME, MEI ou EPP 

de que, no ano-calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos 

com a administração pública. 

 

Caso tenha celebrado, declaração de que os valores somados não extrapolam o 

limite de receita bruta previsto no art. 3º, caput, inciso II, da LC 123/2006.” 

 

Nesse sentido, o art. 3º, caput, inc. II, da LC federal 123/2006 e art. 4º da LLC: 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 

966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 

que: 

[...] 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais). 

[...] 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 

Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 

aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 

de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 

às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
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§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 

ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 

dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

 

E também entendimento do TCU: 

 

A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, já tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem o 

limite de receita bruta previsto no art. 3º, inciso II, da LC 

123/2006 deve ser excluída do tratamento favorecido previsto 

nos arts. 42 a 49 dessa LC (art. 4º, caput e § 2º, da Lei 

14.133/2021).13 

 

Por fim, os licitantes devem se atentar ao seguinte: 

 

[...] A mera participação, em cota reservada a microempresa (ME) 

e a (EPP), de licitante que seja representante, no Brasil, de 

pessoa jurídica com sede no exterior configura fraude à 

licitação [...] não sendo necessário, para a configuração do ilícito, 

que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada. [...]14 

 

3.4. Exigência de registros e documentos para habilitação 

 

3.4.1. Novo entendimento da PGM (parecer 213/2025); superação integral do 

entendimento anterior (overruling) 15 

 

O rol de documentos exigíveis em uma licitação se encontra nos arts. 67 a 69 da 

LLC. 

 

Ele é exaustivo. Não se pode exigir documentos outros que não estejam 

expressamente relacionados nele. 

 

A possibilidade de dispensa se encontra no art. 70, caput, inc. III, da LLC: 

• Entrega imediata; 
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• 1/4 da dispensa = R$ 16.373,02; 

• R$ 300.000,00 = R$ 392.952,63. 

 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

[...] 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para (i) 

entrega imediata, nas contratações em (ii) valores inferiores a 

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral e nas contratações de (iii) produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). 

[...] 

 

A LLC considera compra imediata a aquisição remunerada de bens para 

fornecimento de uma só vez ou parceladamente, cujo prazo de entrega seja de 

até 30 dias da ordem de fornecimento (art. 6º, caput, inc. X): 

 

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de 

uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela 

com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento; 

 

No âmbito da administração lagoense, o art. 3º do Decreto nº 3.031/202116 

dispensa que MEI, ME e EPP apresentem o balanço quando se tratar de 

fornecimento de bens para pronta entrega ou de locação de materiais: 

 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens 

para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

 

Observação: na parte final, quando o artigo fala “do último exercício social”, está 

fazendo referência à antiga previsão do art. 31, caput, inc. I, da Lei nº 8.666/1993; 

agora, deve ser lido referenciando a previsão análoga do art. 69, caput, inc. I, da 

LLC. 

 

Até o parecer 213/2025, a PGM interpretava essa previsão do seguinte modo: 

• Entrega imediata; valores inferiores a R$ 16.373,02; ou valores até R$ 

392.952,63: dispensa automática dos documentos; 

 

A partir do parecer 213/2025 (com efeitos a partir de 1º/12/2025), a interpretação 

a ser seguida é: 
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• Entrega imediata; valores inferiores a R$ 16.373,02; ou valores até R$ 

392.952,63: dispensa discricionária dos documentos. 

 

Basta a presença de um requisito para a dispensa ser discricionária. 

 

Dispensa discricionária 

Entrega imediata 

Valores inferiores a R$ 16.373,02 

Valores até R$ 392.952,63 (produto 

para pesquisa e desenvolvimento) 

 

3.4.2. Caso desta licitação 

 

O balanço foi corretamente exigido, pois se trata de serviço e os valores dos itens 

estão acima do “corte”. 

 

3.4.3. Qualificação técnico-profissional 

 

Refere-se aos profissionais que integram a equipe a ser alocada pelo licitante.  

 

3.4.4. Qualificação técnico-operacional 

 

Refere-se à empresa licitante. 

 

3.4.4.1. Balanço patrimonial 

 

3.4.4.1.1. Regra 

 

3.4.4.1.1.1. Possibilidade de exigência 

 

Veja-se o art. 69, caput, inc. I e II, da LLC: 

 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 

forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos 

no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 

restrita à apresentação da seguinte documentação: 
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I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

O art. 1.179, § 2º, do Código Civil e o art. 68 da LC federal 123/2006 dispensam o 

MEI, a ME e a EPP da elaboração do balanço patrimonial e da escrituração dos 

livros fiscais e contábeis. 

 

Porém, a própria LC federal 123/2006, ao tratar das aquisições públicas, segundo 

o TCU: 

 

[...] embora estabeleça tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, não as exclui da 

obrigação de comprovarem os requisitos de qualificação 

econômica definidos em editais de licitações. [...]17 

 

E ainda: 

[...] Portanto, ainda que o MEI esteja dispensado da elaboração 

do balanço patrimonial, para participação em licitação pública, 

regida pela Lei 8666/1993, quando exigido para fins de 

comprovação de sua boa situação financeira, deverá apresentar 

o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

conforme previsto no art. 31, inciso I, da Lei 8666/1993. [...] 

 

Em vista disso, o TCU fixou o seguinte enunciado no acórdão acima: 

 

Para participação em licitação regida pela Lei 8.666/1993, o 

microempreendedor individual (MEI) deve apresentar, quando 

exigido para fins de qualificação econômico-financeira, o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 

social (art. 31, inciso I, da Lei 8.666/1993) , ainda que dispensado 

da elaboração do referido balanço pelo Código Civil (art. 1.179, § 

2º, da Lei 10.406/2002). 

 

Com outras palavras: MEI, ME e EPP são dispensados da elaboração do balanço 

para outros fins; para o fim de participação em licitações, devem elaborá-lo e 

apresentá-lo. 
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3.4.4.1.1.2. Em caso de previsão editalícia, quem deve apresentar os documentos 

do art. 69 

 

O rol do art. 69 da LLC é taxativo: a habilitação econômico-financeira será restrita 

aos documentos dos incisos I e II do caput. A Administração pode exigir menos, 

no entanto, nunca mais do que os documentos elencados. 

 

Caso a Administração tenha exigido os documentos no edital, deverá exigi-los de 

todos os licitantes, inclusive de MEI, ME ou EPP. 

 

Documentos não foram exigidos no 

edital 

Os licitantes não precisam apresentá-

los 

Documentos foram exigidos no 

edital 

Todos os licitantes precisam 

apresentá-los, inclusive MEI, ME e EPP 

 

3.4.4.1.2. Exceção: dispensa de apresentação em casos específicos 

 

A Administração, fundamentadamente, poderá deixar de exigir parte dos 

documentos caso considere que a exigência não se mostra relevante para 

assegurar o regular cumprimento das obrigações.18 

 

Como visto, no âmbito da Administração municipal lagoense, o art. 3º do Decreto 

nº 3.031/202119 dispensa que MEI, ME e EPP apresentem o balanço quando se 

tratar de fornecimento de bens para pronta entrega ou de locação de materiais; 

e a LLC considera compra imediata a aquisição remunerada de bens para 

fornecimento de uma só vez ou parceladamente, cujo prazo de entrega seja de 

até 30 dias da ordem de fornecimento (art. 6º, caput, inc. X). 

  

3.4.4.2. Caso desta licitação 

 

O balanço deve ser exigido. 

 

Quanto ao registro na Junta Comercial: 

 

Sociedades por ações (S/A) Precisam registrar 

Demais pessoas jurídicas Não precisam registrar 
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Quanto à utilização do SPED: 

 

MEI, ME e EPP optantes do simples 

nacional 
Não precisam utilizar 

MEI, ME e EPP não optantes do 

simples nacional 
Precisam utilizar 

Demais pessoas jurídicas Precisam utilizar 

 

3.5. Gestor e Fiscais de contrato  

 

3.5.1. Critérios para indicação 20 

 

Devem-se indicar gestor e fiscais de contrato com atributos pessoais e 

profissionais necessários para a execução da tarefa. 

 

Quanto ao fiscal técnico, quando se tratar de serviço de engenharia, deve ser 

profissional habilitado (engenheiro/arquiteto), munido de ART ou registro de 

responsabilidade técnica (RRT) que declare o respectivo conhecimento técnico.21  

 

Um dos grandes equívocos cometidos por aqueles que designam gestor e fiscais 

de contratos é pensar que a designação é o desempenho dessa função são meras 

formalidades simples de serem conduzidas. 

 

Ao contrário, os agentes públicos designados para esse mister devem atender ao 

perfil direcionado ao objeto; ser detentores de conhecimento apurado da 

metodologia de fiscalização, das responsabilidades pessoais e das formalidades 

que devem ser adotadas nos procedimentos; ser portadores das especificidades 

técnicas inerentes ao objeto contratado. 

 

Caso contrário, aquele que os nomeou poderá ser responsabilizado, em 

decorrência de estar agindo com culpa in elegendo e in vigilando. 

 

Nesse sentido, o TCEES22 afastou a aplicação de multa e a condenação a 

ressarcimento ao erário impostas a fiscais de contrato, tendo em vista que a 

conduta deles se demonstrou escusável, pois não possuíam os conhecimentos 

necessários para essas funções. 

 

Prosseguindo, o gestor e os fiscais não podem: 
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• Ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

administração, nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

• Estar em exercício nas áreas de licitações, compras, contratos, liquidação, 

pagamento e auditoria interna, salvo quando o contrato for executado e 

controlado exclusivamente nessas unidades. 

• Ser a mesma pessoa, a fim de assegurar que as funções relacionadas às 

atribuições de recebimento provisório e de recebimento definitivo sejam 

exercidas por servidores distintos. 

• Ser os responsáveis pela execução do contrato. 

 

Por fim, por força do princípio da segregação de funções, fica vedada a 

designação do mesmo servidor para atuação simultânea em funções mais 

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 

ocorrência de fraudes na contratação. 

 

3.5.2. Possibilidade de servidor exclusivamente comissionado ser fiscal ou gestor 

 

As funções de fiscal e gestor devem ser preferencialmente ocupadas por 

servidores efetivos do quadro permanente de pessoal da Administração. 

 

Em situações excepcionais, em razão da realidade local, admite-se a nomeação 

de agentes que não detenham vínculo dessa natureza, como os ocupantes 

exclusivamente de cargos em comissão, mediante justificativa (TCEMG, consulta 

1.192.181). 

 

3.5.3. Momento da designação 23 

 

A atividade de fiscalização pressupõe o acompanhamento dos resultados 

alcançados em relação à execução das obrigações materiais do contrato, tais 

como a verificação dos prazos de execução, da qualidade demandada e do 

atendimento das demais atribuições contratuais, a exemplo da manutenção da 

condição de regularidade trabalhista, previdenciária, tributária, entre outras. 

 

Portanto, para que essa função seja exercida de modo efetivo e seu objetivo seja 

resguardado, a formalização da designação do fiscal deve ser feita em momento 

prévio ou, no máximo, contemporâneo ao início da vigência contratual. 
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Destaque-se que é recomendável ao fiscal participar da fase de concepção inicial 

da contratação, para que sua experiência e sugestões sejam devidamente 

apreciadas e aprimorem o instrumento contratual. 

 

É nesse mesmo sentido que a Instrução Normativa nº 5 do TCU24 estabeleceu a 

possibilidade da participação do fiscal do contrato nas etapas de planejamento 

da contratação: 

 

Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da 

Contratação consistem nas seguintes atividades: 

I - elaboração do documento para formalização da demanda 

pelo setor requisitante do serviço, conforme modelo do Anexo II, 

que contemple: 

[...] 

d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe 

que irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 

Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a 

fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as 

etapas do planejamento da contratação, observado o disposto 

no § 1º do art. 22; [...] 

 

3.5.4. Ciência expressa 25 

 

Outro cuidado formal importante já identificado pelo TCU, e que agora está 

regulamentado, é a necessidade de cientificação expressa dos servidores 

indicados para essa função, conforme dispõe o § 1º do art. 41 da IN nº 5: 

 

Art. 41. A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos 

setores requisitantes dos serviços ou poderá ser estabelecida em 

normativo próprio de cada órgão ou entidade, de acordo com o 

funcionamento de seus processos de trabalho e sua estrutura 

organizacional. 

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas 

atribuições antes da formalização do ato de designação. 

[...] 

 

3.5.5. Segregação de funções 

 

Segundo o TCU, designar o mesmo servidor que elaborou o ETP e o TR como 

único fiscal do contrato fere o princípio da segregação de funções. 

 

Outras segregações instransponíveis: o agente de contratação, procurador e 
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controlador não podem elaborar ETP, TR, pesquisa de preços nem ser gestores 

ou fiscais do contrato. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Mediante todo o exposto, a PGM opina pela possibilidade jurídica da 

contratação. 

 

Lagoa Dourada – MG, 12 de junho de 2026. 

 

Johnny Santos Villar 

Procurador 
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